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PODER JUDICIÁRIO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA PRATA/RS.

Excelentíssima Senhora Doutora ANA LUCIA TODESCHINI MARTINEZ, Juíza de direito do PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA PRATA/RS, autoriza LEONIR ADELINO LUNELLI, Leiloeiro Oficial, a vender em público leilões, em dias, hora e local abaixo citados, o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), referente ao PROCESSO DE Nº 5000187-79.2003.8.21.0058, que BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE move contra ALICE ARIOLI CHIES, AVELINO CHIES, ESTHER OZÓRIO CHIES, IVO CHIES, LUIS ALBERTO CHIES , RAFAEL BODANESE LOTS, MARISA SPEROTTO CHIES E MADEIREIRA IBIRAJARA S.A.
1º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em 21 DE MAIO DE 2026, às 14:00 horas; LANCE pelo valor igual ou superior ao da  avaliação, não havendo lance, seguirá ao:

2º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em 29 DE MAIO DE 2026, às 14:00 horas; LANCE MÍNIMO correspondente a igual ou superior a 50% do valor da última avaliação.

NA MODALIDADE SOMENTE ONLINE: O(s) bem(ns) poderá(ão) ser visualizado(s) e receber lances com até 05 dias antes do leilão, no endereço eletrônico https://www.lunellileiloes.com.br. Os interessados deverão efetuar cadastro prévio no prazo de 48 horas de antecedência do leilão. OBS: Havendo lances o leilão será prorrogado automaticamente (pelo sistema), caso contrário o mesmo será encerrado as 14:00 horas (pelo sistema). Para que seja confirmado o cadastro pela internet, será obrigatório no ato do seu preenchimento, anexar cópias dos documentos solicitados no site acima. A aprovação do cadastro será confirmada através do e-mail informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo válido e regularmente atualizado.

BENS – IMÓVEIS:  
1) ▬ Uma gleba de terras de matos, situada no local denominado Fazenda do Campo Alto, ou Capão Alto, município de Protásio Alves-RS, constituída pelos lotes rurais nºs 24, 28, 29, 30, 31 e 32, com a área superficial de 1.951.500,00m², dentro das seguintes confrontações: ao Nordeste, com o arroio Catebiró (ex-chimarrão), que divide com o município de Nova Prata e o distrito (hoje município de Protásio Alves) extremidade; a Noroeste, se divide com os lotes 33, 61, 60, 56 e parte do 55, de propriedade de Guerino Seminotti; a SU-Sudoeste e Oes-Nordeste, com os lotes nºs 27, 26, 25 e 23, todos de propriedade da madeireira Ibirajara Ltda.; e, a Les-Sueste, pela linha Meia Légua dos Vieiras, com terras da família Dall’Agnol e Nadal e linha reta, sendo que entre as divisas com os lotes 55 (parte) e 56, 60, 61 e 33, está situada a sanga da Barrinha e respectivos marcos. Matrícula nº 4.733, avaliada em R$ 1.561.200,00 (Um milhão, quinhentos e sessenta e um mil e duzentos reais). Ao vistoriar o referido terreno, constatei que apenas um número reduzido de unidades de pinheiros araucárias e árvores de madeira de lei, ainda existem sobre o terreno.
Observações:

▬ O referido imóvel se encontra hipotecado e penhorado em favor do BRDE (R.16 e R.17), penhorado em favor do Banrisul S.A. (R.18) e com notícia de penhora em favor do Estado do Rio Grande do Sul – Processo nº 005/1.03.0008745-3 (AV.19). 
▬ Conforme AV.4/4.733 a área de 38,370 ha dentro da área maior de 1.951.500,00m² está destinada a preservação florestal.
2) ▬ Uma gleba de terras, constituída pelos lotes rurais nºs 47, 48, 51, 52, 53, 57, 58 e 59, situados no local denominado Fazenda do Campo Alto ou capão alto, município de Protásio Alves, com a área de 2.001.000,00m², confrontando: a Les-Nordeste e Nor-Nordeste, com o arroio Catebiró (ex-chimarrão); a Nordeste, com os lotes 49 e 50, com terras de Ivo D’Avila Hoffmann e com a sanga do Rodeio; a su-Sueste e Les-Sueste, se divide com os lotes 46, 54, 55, 56, 60 e 61, de propriedade de Guerino Seminotti; ao Sul, com os lotes rurais nºs 38 e 45 de propriedade da Madeireira Ibirajara Ltda., por linhas retas e marcos; e, ao Oeste, com terras de Milton Paulo Hoffmann e Ivo D’Ávila Hoffmann, primeiro por linhas quebradas e respectivos marcos. Matrícula nº 4.735. Avaliada em R$ 1.600.800,00 (um milhão, seiscentos mil e oitocentos reais). Ao vistoriar o referido terreno, constatei que apenas um número reduzido de unidades de pinheiros araucárias e árvores de madeira de lei, ainda existem sobre o terreno.
Observações:

▬ O referido imóvel se encontra hipotecado e penhorado em favor do BRDE (R.17 e R.18), penhorado em favor do Banrisul S.A. (R.19) e com notícia de penhora em favor do Estado do Rio Grande do Sul – Processo nº 005/1.03.0008745-3 (AV.20). 

▬ Conforme AV.4/4.735 a área de 24,560 ha dentro da área maior de 2.001.000,00m² está destinada a preservação florestal.
▬ No evento 3 – Procjudic-3, folhas 3 a 8, o perito avaliador informou que nos terrenos descritos nas matrículas acima referidas números 4.733 e 4.735 se encontravam 5.336 pinheiros e 11.264 árvores de madeira de lei. Na vistoria realizada por este peticionário juntamente com pretendentes, atualmente existem um número reduzido e pinheiros araucária e de madeira de lei. 
I - CONDIÇÕES E DÉBITOS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), em caráter "ad corpus", sem garantia, constituindo ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas designadas para a alienação. O(s) bem(ns) será(ão) arrematado(s) na forma originária, livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva carta de arrematação ou mandado de entrega. As despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens, correrão por conta do arrematante.
II - PUBLICAÇÃO DO EDITAL E LEILOEIRO: O edital, com fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, será publicado na rede mundial de computadores, fotos meramente ilustrativas, no portal https://www.lunellileiloes.com.br (art. 887, §2º, do CPC), local em que os lances serão ofertados.
III - PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO O pagamento deverá ser imediato e à vista (art.892, CPC/15), por meio de guia de depósito judicial, no prazo de até 24hs (vinte e quatro horas), após o leilão, a ser emitida pelo leiloeiro e enviada por e-mail ao arrematante, salvo pedido expresso do credor em sentido contrário; sem exigência de garantia, por ora, pois, havendo eventual necessidade, oportunamente, tal questão será analisada, para aqueles que optarem em efetuar o pagamento na forma parcelada, deverá ser enviado para o e-mail do leiloeiro lunellibg@hotmail.com, até o início do primeiro leilão, a proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, a proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. O proponente também deverá efetuar o seu lanche no sistema eletrônico e participar da disputa. apreciadas todas as que levarem em conta as disposições legais conforme (art.895, CPC), e garantia através de hipoteca do próprio bem, (art.895 §1º do CPC¹), bem como, as ressalvas dos §4º e 5° do mesmo artigo) sendo que sua aceitação ou não estará sujeita a homologação do juízo.

IV - CIENTIFICAÇÃO: Conforme o art. 889, e seu parágrafo único, do CPC, ficam cientes as partes, seus respectivos cônjuges ou companheiros, e interessados acima informados ou não, os quais não poderão alegar desconhecimento diante de sua publicidade no sítio eletrônico informado. Todas as regras e condições gerais de venda do bem e do Leilão estão disponíveis no site https://www.lunellileiloes.com.br. Este certame é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ nº 236/2016, Decreto nº 16.548/1932, Provimento CSM nº 1625/2009 e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos.

Nova Prata, 30 de abril de 2026.

                                                              LEONIR ADELINO LUNELLI
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